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PORTARIA Nº 116 - REITOR/2014 
  

Constitui Comissão Especial para promover o 
acompanhamento do concurso público 
destinado ao provimento de cargos das 
carreiras de professor de Educação Superior, 
do quadro de pessoal desta Universidade, e dá 
outras providências. 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 

Professor JOÃO DOS REIS CANELA , no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas,  

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir Comissão Especial para promover o acompanhamento do concurso 
público destinado ao provimento de cargos das carreiras de Professor de Educação 
Superior, do quadro de pessoal da Universidade Estadual de Montes Claros, assim 
composta:  

� CLAUDIONOR BARROS, MASP1045726-5, que a presidirá; 

� JOÃO FELÍCIO RODRIGUES NETO, MASP 1046439-4, vice-presidente; 

� ANDRÉ VINÍCIUS CHAMONE CANGUSSU, MASP 1174473-7; 

� CÉDIO PEREIRA LIMA JÚNIOR, MASP 1211059-9, Advogado Regional do Estado; 

� IONETE DE MAGALHÃES SOUZA, MASP 1046385-9; 

� REINALDO MARCOS BATISTA TEIXEIRA, MASP 1045586-3; 

� RONEY VERSIANI SINDEAUX, MASP 1046081-4. 
 
Art. 2º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art. 1º desta Portaria 

será extinta automaticamente. 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria                         

nº 075 – Reitor/2014, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 19 agosto de 2014. 
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